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LEt No 2.39812013

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO NA SEDE DO

MUNICíPIO.

O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, no uso

de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1.o Fica denominada RUA BOA VISTA, a via pública que partindo da

Rodovia Josil Espindula Agostini, se projeta até a rotatória no final da via que está sendo

denominada, no Bairro Centenário, Sede do Município de Santa Teresa.

Art. 2.o Esta Lei entra em vigor no dia 1o de julho de 2013 e revoga as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo,

em 08 de julho de 2013.
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